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 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Edital n.º 600/2009
José Macário Correia, Presidente da Câmara Municipal de Tavira, 

torna público que:
A Câmara Municipal, em sessão ordinária de 8 de Abril de 2009, 

deliberou aprovar o Programa Municipal de Tempos Livres — Tavi-
ra — Férias Activas e respectivo regulamento.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros 
de igual teor, que vão ser publicados nos lugares de estilo e nos jornais 
editados na área do Município.

27 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, José Macário Cor-
reia.

Programa Municipal de Tempos Livres “TAVIRA — FÉRIAS 
ACTIVAS” — Regulamento

Considerando que o aproveitamento dos tempos livres constitui um 
contributo importante para a formação e desenvolvimento dos jovens, 
assumindo -se também como uma medida eficaz na prevenção de com-
portamentos de risco;

Considerando ainda que nos termos da alínea b), do n.º 4, do ar-
tigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, compete à Câmara Municipal, “Apoiar ou 
comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse 
municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.”; 
Assim, propõe -se a institucionalização de um programa municipal de 
aproveitamento de tempos livres denominado por “TAVIRA — FÉRIAS 
ACTIVAS”, sujeito ao seguinte regulamento:

1.º
Finalidade

O Programa “TAVIRA — FÉRIAS ACTIVAS” visa promover o apro-
veitamento dos tempos livres dos jovens, orientando -os para o desempenho 
de actividades socialmente úteis que proporcionem o conhecimento e o 
contacto com actividades e que potenciem a capacidade de intervenção 
e participação social e cívica dos jovens, contribuindo para o processo 
de educação não formal. Assim, o Programa deverá promover o contacto 
directo dos jovens com a vida activa, incutindo -lhes valores cívicos e 
responsabilidades, bem como melhorar o conhecimento da realidade onde 
se inserem, designadamente nas suas vertentes histórica, cultural e social.

2.º
Áreas de Intervenção

No Programa “TAVIRA — FÉRIAS ACTIVAS” os jovens participam 
em actividades desenvolvidas pela Autarquia e ou outras entidades que 
com esta tenham parcerias protocoladas, nas seguintes áreas:

a) Ambiente;
b) Protecção civil;
c) Acção Social;
d) Cultura;
e) Museus;
f) Turismo;
g) Saúde;
h) Juventude;
i) Outras de reconhecido interesse social.

3.º
Destinatários

1 — Podem participar no Programa “TAVIRA — FÉRIAS ACTIVAS” 
todos os jovens naturais ou residentes há pelo menos um ano no Concelho 
de Tavira e com idades compreendidas entre os 12 e os 25 anos.

4.º
Modalidades e horários

1 — O Programa “TAVIRA — FÉRIAS ACTIVAS” pretende pro-
porcionar o aproveitamento dos tempos -livres dos jovens, nos períodos 
de férias escolares, podendo assumir duas modalidades: curta duração 
e longa duração.

2 — Os projectos de curta duração decorrem nos meses de Julho e 
Agosto, distribuídos por quatro períodos de 10 dias úteis, ou outros 
períodos de pausa escolar a definir anualmente pela autarquia. Estes 
terão uma duração de três horas diárias, salvo excepções devidamente 
justificadas.

3 — Os projectos de longa duração decorrem entre Junho e Setem-
bro, e têm a duração de dois meses cada, podendo a autarquia definir 
anualmente outros períodos. Nestes projectos a carga horária diária não 
pode exceder as seis horas, que decorrerão em dias úteis salvo as devidas 
excepções relacionadas com a natureza das funções a desenvolver e a 
organização do Serviço.

4 — O número de áreas, de períodos e de jovens participantes, será 
definido anualmente por despacho do Presidente da Câmara.

5.º
Entidades

Poderão ser desenvolvidos projectos da Autarquia ou de outras entida-
des, nomeadamente instituições sem fins lucrativos que queiram aderir, 
com as quais a autarquia estabeleça parcerias protocoladas.

6.º
Processos de candidatura

1 — Os Serviços da autarquia e as entidades que pretendam de-
senvolver projectos devem apresentar a candidatura, na data indicada 
anualmente pela autarquia, através do preenchimento de um formulário 
próprio a fornecer pelo Gabinete Municipal de Juventude.

2 — Os jovens interessados em participar no Programa “TAVIRA — FÉ-
RIAS ACTIVAS” devem candidatar -se através de formulário próprio dis-
ponível no Gabinete Municipal da Juventude, no site da autarquia ou via 
e -mail, na data definida anualmente pela autarquia.

7.º
Selecção dos jovens

Os jovens são seleccionados pelo Gabinete Municipal de Juventude 
em função dos seguintes critérios:

a) Interesse manifestado por uma determinada área de ocupação;
b) A formação académica/área de estudo;
c) Data da candidatura.

8.º
Colocação dos jovens

1 — Cada jovem receberá uma comunicação via correio electrónico 
da Câmara Municipal com a indicação de qual a actividade que vai 
desenvolver, o período de ocupação, o local e o horário que lhe foi 
atribuído.

2 — Deverá ser comunicada a aceitação pela mesma via no prazo de 
5 dias, finda a qual será feita a sua substituição.

9.º
Apoios

1 — O jovem participante no Programa “TAVIRA — FÉRIAS AC-
TIVAS” tem direito, durante o período de ocupação:

a) A um seguro de acidentes pessoais, da responsabilidade do Mu-
nicípio;

b) A uma bolsa horária de montante a definir anualmente por despacho 
do Presidente da Câmara.

2 — A bolsa é paga ao jovem pela Câmara Municipal no prazo de 30 
dias após o fim do período de ocupação.

3 — O pagamento é feito através de transferência bancária para uma 
conta indicada pelo jovem no acto da inscrição e da qual seja, preferen-
cialmente, um dos titulares.

10.º
Deveres da Câmara Municipal

1 — Constituem deveres da Câmara Municipal:
a) Proceder à boa execução do projecto no sentido do rigoroso cum-

primento dos objectivos do mesmo;
b) Proceder ao pagamento das bolsas diárias aos jovens participan-

tes;
c) Assegurar as condições adequadas para a realização das actividades 

previstas no projecto;
d) O acompanhamento dos jovens na execução das tarefas, apoiando 

a sua acção e contribuindo para uma efectiva ocupação dos seus tempos 
livres;

e) O fornecimento dos formulários previstos no presente Regula-
mento;
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f) Contratar o seguro de acidentes pessoais previsto no presente Re-
gulamento.

g) Atribuir a todos os jovens participantes, no final da realização 
do projecto, um certificado da sua participação no Programa “TAVI-
RA — FÉRIAS ACTIVAS”.

11.º
Deveres dos jovens participantes

1 — Constituem deveres dos jovens participantes no Programa “TA-
VIRA — FÉRIAS ACTIVAS”:

a) A assiduidade e a pontualidade;
b) O cumprimento dos horários e orientações definidos pela Câmara 

Municipal, através dos seus representantes;
c) A utilização de um elemento identificativo do Programa “TAVI-

RA — FÉRIAS ACTIVAS”, fornecido pela Câmara Municipal;
d) Plena integração nos grupos de trabalho nomeadamente na execução 

das tarefas designadas, no cumprimento das regras de trabalho, no uso 
adequado dos equipamentos ao seu dispor, no respeito pelo responsável 
do projecto e restantes funcionários;

e) Preenchimento de um questionário de satisfação.
f) A aceitação das demais condições do presente Regulamento;

2 — O não cumprimento do estabelecido no número anterior, nomea-
damente a ausência injustificada em três dias consecutivos ou cinco inter-
polados, bem como a não integração no programa, conduz à exclusão do 
jovem do projecto, sem direito a qualquer bolsa.

3 — São consideradas faltas justificadas:
a) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins;
b) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de 

ensino;
c) As motivadas por impossibilidade de estar presente no local de-

finido para cumprimento deste Programa devido a facto que não seja 
imputável ao jovem, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento 
de obrigações legais;

d) As motivadas pela necessidade de tratamento ambulatório, realiza-
ção de consultas médicas e exames complementares de diagnóstico que 
não possam efectuar -se fora do horário definido para o projecto;

e) As motivadas pela necessidade de submissão a métodos de selecção 
em procedimento

concursal;
f) Poderão ser aceites pela autarquia outros motivos considerados 

devidamente fundamentados.

12.º
Período de vigência

O presente Regulamento vigorará enquanto durar o Programa Muni-
cipal de Tempos Livres “Tavira — Férias Activas.”

13.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao decurso 
do prazo legalmente previsto para a sua publicação.

14.º
Casos omissos

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos por 
despacho do Presidente da Câmara Municipal de Tavira, ou quem este 
delegar.

301857074 

 Edital n.º 601/2009
José Macário Correia, Presidente da Câmara Municipal de Tavira, 

torna público que:

Na reunião de 7 de Abril de 2009, a Comissão Municipal de Protecção 
Civil de Tavira accionou a elaboração do Plano Municipal de Emergên-
cia, previsto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, 
no artigo 18.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro, e na Directiva 
Relativa aos Critérios e Normas Técnicas para a Elaboração e Opera-
cionalização, anexa à Resolução n.º 25/2008 da Comissão Nacional de 
Protecção Civil, publicada no Diário da República, 2.ª Série — n.º 138, 
de 18 de Julho de 2008.

A proposta de Plano Municipal de Emergência — partes não reserva-
das, foi aprovada pela Câmara Municipal em reunião de 06 de Maio de 
2009, na sequência de proposta da Comissão Municipal de Protecção Ci-

vilDe acordo com o disposto no n.º 9 do artigo 4.º da directiva supra refe-
rida, a respectiva proposta do Plano Municipal de Emergência — Partes 
não reservadas encontra -se em fase de apreciação pública, podendo o 
respectivo texto ser consultado durante as horas normais de expediente, 
das 9:00 às 17:30 horas, no Serviço Municipal de Protecção Civil de 
Tavira, ou pela internet no endereço http://www.cm -tavira.pt/.

Convidam -se os interessados a dirigir por escrito a esta Câmara Muni-
cipal as suas sugestões, dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis contados 
da data de publicação no Diário da República, 2.ª série.

Para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares de estilo.

29 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, José Macário Correia.
301863846 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Aviso n.º 10876/2009

Plano de Pormenor de Reabilitação do centro histórico de Torres 
Vedras — Abertura do período de discussão pública

Dr. Carlos Manuel Soares Miguel, Presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras:

Torna público, nos termos do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22/09, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20/02, que conforme deliberado pelo Executivo, em sua 
reunião ordinária pública de 26/05/2009, irá ser dado início à Discussão 
Pública da Proposta de Plano de Pormenor de Reabilitação do Centro 
Histórico de Torres Vedras, a qual terá início no próximo dia 29/06/2009, 
decorrendo por um período de 25 dias úteis, observando o seu términus 
no dia 31/07/2009.

Mais torna público, que a referida Proposta de Plano se encontrará 
exposta no átrio do Edifício Multiserviços, sito na Rua Princesa Bene-
dita, no Edifício dos Paços do Concelho, sito na Praça do Município 
em Torres Vedras e Juntas de Freguesia de S. Pedro e Santiago e Santa 
Maria e São Miguel.

Por último torna público, que quaisquer sugestões/reclamações ou 
observações podem ser apresentadas por escrito, no serviço de aten-
dimento do Edifício dos Paços do Concelho ou remetidas por correio 
para Câmara Municipal de Torres Vedras, Av. 5 de Outubro, 2560 -272 
Torres Vedras, ou ainda através de correio electrónico para o endereço 
geral@cm -tvedras.pt.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Acácio Manuel Carvalhal Cunha, Director de Departamento 
Administrativo e Financeiro, o subscrevi.

27 de Maio de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Soares Miguel.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 10877/2009

Procedimento Concursal para provimento de seis postos de trabalho 
na categoria de Assistente Técnico — Assistente Administrativo 

por tempo determinado — termo resolutivo certo
No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário da 

República 2.ª série, n.º 64 de 01 de Abril, na BEP Bolsa de Emprego Pú-
blico, n.º OE200904/0017, no Jornal de Notícias, n.º 307 de 04 de Abril, 
e com a Declaração de Rectificação ao Aviso de Abertura n.º 1107/2009 
de 21 de Abril, e para os efeitos consignados nos artigos 29.º e 30.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público a lista dos 
candidatos Admitidos, Admitidos Condicionalmente e Excluídos do 
concurso em epígrafe:

Primeiro: Admitir os seguintes candidatos ao referido concurso:
Adriana Filipa Vaz Ferreira, Alexandrina Maria Lomba de Passos, 

Amélia Ramos Afonso, Ana Cristina Lima dos Santos, Ana Filipa Co-
deço Pereira, Ana Filipa Vieito Araújo, Ana Inês Barbosa Rodrigues, 
Ana Isabel Rodrigues Henriques, Ana Lídia Freitas Monteiro do Valle 
Fernandes, Ana Luísa Pinto Correia, Ana Mónica Cunha Ribeiro, Ana 
Paula Rodrigues, Ana Sofia Ferreira de Lima, Ana Vanessa da Cunha 
Lopes Martins, Anabela Alves da Rocha, Anabela de Jesus Alves Vieira, 
Anabela Fernanda Almeida Portela, Anabela Pinto Fernandes, Andreia 




